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ARAçOIABA DA SERRA

EXPOSIÇÃO DE MOTMS No 8ó

DE, 09 DE SETEMBRO I)E 202I.

Excelentíssimo Senhor,

ROBERTO DOS REIS ROLIM

Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP.

Temos a elevada honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e

à dos seus dignos pares, o Projeto de Lei Complementar anexo que "Dispõe sobre a

criação do cargo de Fiscal Ámbiental e os respeclivas vagas".

O presente projeto de lei complementar se justifica tendo em vista a

necessidade de criar o cargo de fiscal ambiental, as respectivas vagas para

preenchimento, regulamentar suas atividades e descrever de forma pormenorizada suas

atribuições legais, além de dar cumprimento ao determinado pelo Ministério Público

através do PPIC no. 42.0712.000131012020-7.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como

aos nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa. a

nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente

Gabinete do do Município de Araçoiaba da Serra,

09t09/202t.

JOSE A UEVEDO JTiNIOR
PRE ITO PAL

rs gzgr-zúo I www.aracoiaba.rp.gov.br
Av. Luane Milanda de oliveira,600, Jardim Salete, araçoiaba da Serra/sP I CÉP 18.190-000



PÊEFEITURA
ARAçOIABA DA SERRA

LEICOMPLEMENTARNU 1\
DE 09 DE SETE,MBRO DE 2O2I

"Dispõe sobre a criação de cargo de Fiscal Ámbiental e

respecÍivas vagas"

JoSÉ CARLos DE QUEVEDo JÚNIoR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Sena,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Art. Io Fica criado o cargo público de fiscal ambiental e respectivas vagas no quadro de

preenchimento peÍmanente de Araçoiaba da Serra, conforme anexo único.

Art. 2'As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por

conta de dotações próprias.

Art. 3" Esta Lei Complementar entÍará em vigor a paíir de 0110112022, revogadas as

disposições em contÍário.

Araçoia 09 de Setembro de 2021.

JO QUEVEDO JUNIOR
MUNICIPAL

l5 3281-7000 | www.aracoiaba.sp,gov.br
Av. Luanê Milanda de Olivei.a,500, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/Sp I CEp 18.190.000



ANAçOIÂBA OA SERRA

Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente; fiscalizar

os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder público e a

população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o caso,

decorrentes de seus atos; revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em

decorrência da violação à legislação ambiental vigente; requisitar, aos entes públicos ou

privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de

controle, regulação e fiscalizaçào; programar e supervisionar a execução das atividades

de controle, regulação e fiscalização na área ambientall analisar e dar parecer nos

processos administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização na

:írea ambiental; apresentar pÍopostas de aprimoramento e modificação dos

procedimentos de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar

propostas de adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do

Município: verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes; proceder

a inspeção e apuração das irregularidades e infrações atÍavés do processo competente;

instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessárria à solicitação de licença
de regularização ambiental; emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria
ambiental; executar outras tarefas correlatas.

Condições de Trabalho:

a) Carga horaria: 40 horas semanais

Forma de Investidura:

a) concurso público

Requisitos para investidura:

a) Formação especíÍica nas áreas de biologia, meio ambiente e aÍlns. sendo requisito
mínimo a formação técnica.

15 3281-7000 | wwtd. aracoiaba. sp.gov. br
Luane Mj-landa de Olivêira, 600. ,Jardim Salete, ÀraÇoiá.ba

18. 190-000

CaTgO: FISCAL AMBIENTAL

Vagas:02

Referência: 05

ATRIBUIÇÕES:

sêrra/sP I CEP



PREFE TURÁ
ARAçOIABA DA SERRA

Araçoiaba da Serra, 09 de setembro de 2021 .

Memorando no 55 12021 l9icon

Ref.: Ofício no 47512021 - S.A.J.

Assunto: Estudo de impacto - Criaçáo do cargo de Fiscal Ambiental

Prczada,

Primeiramente cumprimento, e no ensejo, em atenção ao oíício em referência, serve o presente

para encaminhar Estimativa de lmpacto Orçamentário Financeiro do projeto de lei que dispõe sobre a

criaçâo do cargo de Fiscal Ambiental.

Aproveito a oportunidade para reiterar protesto de estima e consideraçáo

Atenciosa

B

llma. Sra.

Andresa Lazara Cavalheiro Vasques

DD. Secretária de Assuntos Jurídicos

Departamento de Contabilidade e Finanças
I5 3281-7OO2 | wwwaracoiaba.sp.gov.br I contabilidade@aracoiaba.sp.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira,600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/Sp I CEp l8,I9O-OOO

Técnico Contábil
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SOROCABA

TERMO

ATA DE REUNÁO

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte um' às 11h'

pelaPlataformaMicrosoftTeams,presentesoDD'PromotordeJustiça,DT.GABRIELCARETA

DO .ARMO, a procuradora do Município de Araçoiaba da Serra, Dra. ROSÂNGELA

GUIMARÃESSILVA,aSecretáriadeAssuntosJurídicos,ANDREZALAZARAcAvALHE|Ro
VASQUES,aSecretáriadeDesenvolvimentoUrbano,GILENECHABUHBoRDEZANeo
lecretáriodeGovernoeRelaçõeslnstitucionais,JAiRFERREIRADUARTENETo,iniciou-sea

reunião,comofimdeesclarecimentosparainstruçãonosautosdoProcedimentoPreparatório
delnquéritoCivilNoMP:42.0712.0001310t2020eSE|no29.000,1.0152096.202o-o2,

lniciadosostrabalhos,oPromotordeJustiçacumprimentouaosparticipanteseoS
agradeceu'Noatoseguinte,fezumabreveexposiçãosobreosfatosquemotivaramarealizaçâo
da reunião, sobretudo a não homologação do Ajustamento de conduta pelo conselho superior

do Ministério Público (csMP). Em seguida, questionou a todos os presentes sobre eventual

interesse na manutenção do acordo, tendo em vista que fora Íirmado com a gestáo municipal

passada.Emresposta,oSecretárioJairdissequehaviainteressenamanutençáodoTermo,
todaviaconsignouemsuasargumentaçõesquehácertoimbrógliopararegularizaçãonas
atribuições do cargo de Fiscal de Posturas, quer seja no âmbito legislativo, quer seia no âmbito

administrativo, explicou que o trabalho de fiscalização de postura e de fiscalização Ambiental já

xistem e são realizados de forma concomitante pelos Fiscais do quadro funcional, mas há

necessidade de se criar funções distintas, para que exista eficiência na administração pública'

Jair alegou ainda quê já é possível constatar prejuízo no serviço de fiscalização de posturas, em

razáo da Íiscalização ambiental. Pelo Promotor de Justiça Íoi questionado se a Guarda

Municipal poderia auxiliar nos trabalhos de fiscalização ambiental. Jair, em resposta, justifica que

a Guarda Municipal está com baixo efetivo e quê neste ano de 2021 estão proibidos de realizar

concurso, por força de lei. Alega ainda que há no corpo funcional 02 (dois) fiscais que sáo

Biólogos e que, em razáo disso, eles têm "uma tendência à fiscatização ambientaf' o que faz com

que os tais servidores esbocem resistência a determinadas ordens' alegando que a fiscalização

ambiental está compreendida entre suas atribuições de fiscalização. Diante disso, foi dito pelo

Promotor de Justiça que os fiscais não poderiam insubordinar-se dessa forma' Nesse momento

assume a palavra a secretária cilene esclarecendo, primeiramente, que há certa confusão até

mesmo com a nomenclatura do cargo, pois estáo registrados como Fiscal de Tributos e não

como Fiscal de Posturas, como seria o correto constar. Disse também que o quadro funcional

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL DE

MPSPI MINISTERIO PÚBLICO
oo ESTADo DE sÃo PAULo

conta com 05 (cinco) Fiscais e 01 (um) cargo vago' O Promotor de Justiça re ntão S

httpsr/wwwj. m PsP.mP àdor.php?acao=documento- impímií wsb&acao_o rigem=arvore_visualizar&id

"'fr "
=.rÇ-*,nfra si... 1/3
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jonto, controversos da Lei Municipal no 832/93, que criou cargos e vagas de Fiscal de Postura'

'os quais foram alvo de apontamentos pelo CSMP' Relata ainda que há vício de

inconstitucionalidadenareferidalei,poisnãodispóequaléasúmuladeatribuiÇõesdocargo.E
que tal ausência pode ter dado causa às divergências de atribuiçôes aventadas pelos envolvidos'

ExplicouaindaqueoCsMPdeterminouqueo,l4oPromotordeJustiçainstaurasseprocedimento
paraapurarainconstitucionalidadedessalei.Pelaordem,Jairressaltouaurgênciana
proposituradeleiquedeÍinaasatribuiçóesdocargodeFiscaldePosturaecriaçãodocargode
Fiscal Ambiental. A Secretária cilene questionou sobre eventual lotaçáo dos Fiscais dentro da

estruturadoexecutivomunicipal.PeloPromotordeJustiçafoiexplicadoquesetratavade
questãodiscricionáriaedeconveniênciadaAdministraçãoPública.Ainda,noquetocaaotema

doTAC,oPromotordeJustiçaSugereaadequaçãodactáusulagdoajustamento,paraqueo
município,pormeiodasêcretariacorrespondente,orienteessesFiscaisparaatuaçãona
fiscalizaçãodasposturasmunicipaisedesignealgumdosservidoresparaatuarnafiscalização
ambiental.Jair,passaasugerirentãoquesejamantidooquadrocomoestá'mas'que'em
caráter de urgência, o executivo enviará de projeto de lei ao legislativo municipal para criação do

,argo de Fiscal Ambiental e também da função comissionada de Gerente, que será provida por

algumdosFiscaisdePostura,comformaçãotécnica.Ja,r.compromeÍeu-sêaindaaenviaro
projetodeleiàCâmaraemumasemana,edissequeacreditaqueemaproximadamente
um mês tem chances de ser aprovado, pois, inclusive, já fez tratativas com o Presidente da

câmara Municipal. Na sequência, o Promotor de Justiça questionou como Ílcaria a cláusula 9'

à despeito do envio do projeto. Nesse ponto, a secretária Andreza solicitou a palavra e sugeriu

que se aguardasse a aprovação da lei para que fosse estabelecido de maneira definitiva como

seriam as atribuições, para subsidiar o ajustamento. Após acordo entre as partes sobre o

proposto por Andreza, o PromotoÍ de Justiça sugeriu que se fossem designados os dois

Biólogos para a fiscalização ambiêntal e os outros Írês para a realização de FiscalizaÇáo de

Postura. Em havendo também acordo nesse quesito, foi designada a data de 2710912021 , às

11h, para a rcalizaçâo de nova reunião. Nada mais sendo dito ou perguntado, encerrou-se a

SEUMPSP - 3771672 - Termo

-reuniáo. Eu, Aroldo José Xavier, OÍicial romotoria, digitei.

ROSÂNGELA GUIMARÃES SILVA
Procuradora do Município de Araçoiaba da Serra

ANDREZA
Sec

HEIRO VASQUES
de untos Jurídicos

C]LENE C o EZAN
Secretária de D envolv ento Urbano

JAIR EIRA DUARTE NETO

https://wwwi.mpsp.mp.br/§eícontrolador.php?acao=documento-imprimi r web&acao origem=aNorê_visual izeÍ&id documenlo=4290875&inÍra si... 23


